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Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o
seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egregia
Casa de Leis em caráter de URGÊNCIA:

PROJETO DE LEI NO 0í8/2022 - DISPÔC SOENE O PARGELAMENTO
E O REPARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICíPIO DE ALEGRE
COM SEU REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL- RPPS, DE

QUE TRATA A EMENDA CONSTITUCIONAL NO 113, DE 08 DE

DEZEMBRO DE 2021.

Atenciosamente,
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Ao Excelentíssimo Senhor
CARLOS RENATO VIANA
Presidente da Câmara Municipal de Alegre
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